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REQUERIMENTO 

REQUEIRO PROVIDÊNCIAS URGENTES E ENCAMINHO A DENÚNCIA 

FORMAL DE CRIME AMBIENTAL: LANÇAMENTO DE ESGOTO DIFUSO 

EM GALERIA PLUVIAL NA AVENIDA INDEPENDÊNCIA E 

DEGRADAÇÃO DO RIO PIRAJIBU. 

CONSIDERANDO a necessidade premente de medidas definitivas quanto ao esgoto difuso que 

escorre pela galeria de águas pluviais da Avenida Independência, no bairro do Éden, percorrendo 

um trecho de aproximadamente 2 km que se inicia no ponto central da referida Avenida 

Independência com rua Bonifácio de Oliveira Cassu, e se estende até a ponte sobre o Rio Pirajibu, 

importante conexão entre os bairros Éden e Cajuru; 

CONSIDERANDO que o mandato do Vereador João Donizeti vem denunciando formalmente este 

problema há mais de 10 anos, tendo direcionado alertas e cobranças sistemáticas aos todos 

diretores do SAAE Sorocaba desde a gestão do ex-prefeito Vitor Lippi, sendo eles Glauco Enrico 

Bernardes Fogaça, Elisandro Bessa Cavalcante, Tiago Suckow, Ronald Pereira da Silva, Adhemar 

José Spinelli Junior, e Milton Cepellos de Oliveira, sem que as administrações sucessivas tenham 

sanado o ponto de origem do vazamento localizado no ponto elevado de corte da drenagem; 

CONSIDERANDO que, na condição de fiscalizador, constatamos em loco a degradação 

progressiva, acompanho esta situação alarmante, o que motiva a presente denúncia em conjunto 

com o histórico de cobranças parlamentares, evidenciando um cenário de omissão administrativa 

continuada e a ciência inequívoca do Poder Público sobre o fato; 

CONSIDERANDO que a rede de esgoto da região apresenta falhas estruturais críticas, resultando 

no desvio indevido de dejetos para as galerias de águas pluviais, os quais são lançados 

diretamente e sem qualquer tratamento no leito do Rio Pirajibu, contaminando severamente o 

corpo hídrico e comprometendo a fauna local, transformando o manancial em um esgoto a céu 

aberto; 

CONSIDERANDO que, em 2017, foram instalados 11.053 metros de tubulações de concreto 

armado para coletar o esgoto do Éden e Cajuru rumo à ETE S-2, o que torna injustificável a 

persistência de pontos de lançamento irregular na Zona Industrial, especialmente diante do odor 

fétido e da morte de milhares de peixes na altura do nº 6.350 da Av. Independência; 

CONSIDERANDO que a resposta da CETESB em 2023 (Chamado nº 56254), ao minimizar o impacto 

como "pequeno", ignora a carga poluidora acumulada das cidades de Mairinque, Alumínio e Itu, 

além da realidade fática de agravamento do problema nos últimos dois anos, exigindo uma 

postura rígida do SAAE Sorocaba e dos órgãos ambientais; 

CONSIDERANDO que a permanência de esgoto doméstico em rede pluvial configura crime 

ambiental e grave falha de saneamento básico. A localização precisa do problema o ponto de 

corte da drenagem em área elevada  permite uma intervenção técnica objetiva. A inércia 

administrativa, após uma década de denúncias documentadas, caracteriza negligência no dever 
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de proteção aos recursos hídricos e à saúde pública dos moradores do Éden e Cajuru, isto posto 

que: 

 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

1. Requeiro ao SAAE e ao Poder Público Municipal de Sorocaba, a identificação e reparo 

imediato na tubulação do ponto elevado da Av. Independência, cessando o descarte na 

galeria pluvial. 

2. Requeiro a CETESB a realização de nova perícia técnica e monitoramento da qualidade da 

água no deságue junto ao Rio Pirajibu, e assim constatando, que seja realizada as devidas 

providencias de reparos, manutenções e aplicação de penalização aos responsáveis se 

necessário; 

3. Solicito ao DER inspeção das galerias sob sua jurisdição no trecho da Avenida 

Independência para garantir a integridade do sistema de drenagem. 

4. Solicito o envio de cópia deste requerimento a todos os órgãos mencionados no corpo do 

documento para ciência e providencias necessárias.  

 
 

S/S., 24 de Fevereiro de 2026. 

 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 
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